


Financiar empresas para aplicação no desenvolvimento de novos 

produtos, processos ou serviços bem como o aprimoramento dos já 

existentes, inovação em marketing ou inovação organizacional, no 

ambiente produtivo ou social, visando ampliar a competitividade das 

empresas no âmbito regional e até nacional. 

O Programa 



 

Empresas Beneficiárias: 

  Porte I – Receita Operacional Bruta anual de até R$ 3,6MM; 

  Porte II – Receita Operacional Bruta anual entre R$ 3,6MM e R$ 16MM; 

  Porte III – Receita Operacional Bruta anual superior a R$ 16 milhões e inferior 

ou igual a R$ 90MM. 

 

 Valor de cada financiamento:  

 - Empresas de porte I e II: entre R$ 150M e R$ 2MM 

 - Empresas de porte III: até R$ 10MM 

 

 

 



Condições de Financiamento 

Valores da Linha de Financiamento por agente financeiro e dos Projetos: 

 Valor da linha: limite de até R$ 80MM por Agente Financeiro para o 

financiamento de projetos de inovação nas empresas; 

 

 No caso  do limite de crédito de até R$ 30 MM, pelo menos 70% deverão ser 

destinados às empresas dos Portes I e II.    

 

 O montante complementar de até R$ 50MM milhões deverá contemplar 

empresas do porte III. 

 

 
 



Custo Financeiro: 

  Taxa de juros final para as empresas: TJLP. 

   Nas regiões Norte e Nordeste será de TJLP – 1,5%; 

  Taxa de serviços: até 2% do valor total do financiamento para empresas de 

Porte I e II e de até 1% para empresas de Porte III.  

 

Remuneração do Agente Financeiro: 

  3% a.a. sobre o total do saldo devedor dos financiamentos 

 

Garantias: 

   Risco de crédito integral do Agente Financeiro. 

 



Prazos: 

   Pagamento: até 8 anos, sendo até 2 anos de carência e até 6 anos para 

amortização; 

   Realização e liberações: Os projetos das empresas poderão ser realizados em 

até 24 meses, sendo as liberações de recursos realizadas semestralmente.  

 

Participação FINEP e Contrapartidas: 

 Até 90% dos itens financiáveis para empresas do Porte I. Contrapartida das 

empresas de no mínimo 10% do projeto; 

 Até 80% dos itens financiáveis do projeto para empresas dos Portes II e III. 

Contrapartida das empresas de no mínimo 20%  do projeto. 
 

 

 

 

 



Atividades Apoiáveis 
Inovação de produto: introdução de um bem ou serviço novo ou 

significativamente melhorado. 

 

Inovação de processo: implementação de um método de produção ou 

distribuição novo ou significativamente melhorado. 

 

Inovação organizacional: implementação de um novo método organizacional 

nas práticas de negócio da empresa, organização de seu local de trabalho e/ou 

suas relações externas. 

 

Inovação de Marketing: implementação de um novo método de marketing com 

mudanças significativas na concepção, posicionamento promoção ou fixação de 

preços do produto. 



Atividades Apoiáveis - I 

Atividades que contribuem para a geração de conhecimento 

 demonstração de conceito e simulação, quando associados à inovação; 

 desenvolvimento de novos produtos, processos e serviços; 

 protótipo e prototipagem; 

 engenharia básica (concepção e definição dos parâmetros desconhecidos para 
detalhamento de projetos-engenharia não rotineira); 

 absorção de tecnologia. 

  

Atividades que utilizam e/ou aprimoram o conhecimento 

 compra e adaptação de tecnologia (inclusive assistência técnica); 

 aprimoramento de tecnologias, produtos, processos e serviços; 

 infraestrutura de P&D; 

 desenho industrial; 

 planta piloto (scale-up); 

 comercialização pioneira. 
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Atividades Apoiáveis - II 

Atividades que dão suporte à utilização do conhecimento 

 implantação de sistemas de controle de qualidade; 

 metrologia, normalização, regulamentação técnica e validação de conformidade 
(inspeção, ensaios, certificação e demais processos de autorização); 

 pré-investimento (estudos de viabilidade, estudos de mercado, planos de negócios, 
planos de marketing, e prospecção tecnológica); 

 modelos de negócios inovadores. 
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Itens Financiáveis - I 

 equipes participantes do projeto; 

 bolsas de pesquisa; 

 equipamentos e instrumentos (nacionais e importados); 

 material permanente; 

 matérias-primas e material de consumo; 

 compra de tecnologia; 

 assistência técnica e serviços de consultoria; 

 obras civis diretamente associadas ao projeto; 

 patenteamento e licenciamento 

 aluguel de material promocional pertinente à difusão da inovação; 

 diárias e passagens no País e no exterior; 

 serviços de engenharia consultiva; 
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Itens Financiáveis - II 

 serviços de terceiros pessoa física e pessoa jurídica; 

 acesso a banco de dados; 

 testes de conformidade e certificação no País e no exterior; 

 treinamento no País e no exterior, através de cursos e estágios ligados ao projeto de 
inovação; 

 softwares customizados; 

 concepção e desenvolvimento de software; 

 produção, instalações fabris e comercialização quando associadas a inovações; 

 ferramental associado a desenvolvimento tecnológico 
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Mais Informações 


